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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 237/2025 TRE-AL/PRE/AADM

Designa servidor para gestão dos Núcleos que compõem a Assessoria de Segurança Institucional do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e

 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 15 da Resolução TRE-AL n.º 16.257/2022, que 
instituiu a Política de Segurança Institucional (PSI) e o Sistema de Segurança Institucional (SISEI) deste 
Tribunal Regional Eleitoral;

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para a gestão dos Núcleos de Inteligência 
Institucional (NINTI), de Segurança Orgânica (NSO) e de Segurança de Pessoas (NSP), uma vez que a 
Assessoria de Segurança Institucional (ASI) foi extinta;

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI n.º 0008188-04.2025.6.02.8000,

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar ANTÔNIO RITA DOS SANTOS NETO, Técnico Judiciário da Área Administrativa, 
Agente da Polícia Judicial do quadro permanente deste Tribunal, para exercer a gestão dos Núcleos de 
Inteligência Institucional (NINTI), de Segurança Orgânica (NSO) e de Segurança de Pessoas (NSP) deste 
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Tribunal Regional Eleitoral.

 

Art. 2º Designar EDWALDO DE MEIRA BARBOSA NETO, Técnico Judiciário da Área Administrativa, 
Agente da Polícia Judicial, para exercer a gestão dos Núcleos referidos no artigo anterior, na condição de 
substituto, nas ausências e impedimentos do titular.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DESEMBARGADOR ALCIDES GUSMÃO DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=203&anoDiario=2025

